Lei Municipal nº 1692/2012

	
	Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo Municipal publicar, em sua página eletrônica oficial, os editais para contratação temporária de Servidores integrantes do quadro de pessoal do Magistério e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos limites de sua competência, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a obrigatoriedade de divulgação de Editais para a contratação temporária de Servidores Integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte.

Parágrafo Único.  Os cargos dos Servidores Integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte são os descritos no Anexo I, da Lei Municipal nº 1.423/2008.

Art. 2º. É obrigatória a publicação, pela Secretaria Municipal de Educação, no sitio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, dos editais para contratação temporária para os cargos descritos no parágrafo único do artigo 1º desta Lei, sob pena de nulidade do ato.

§ 1º. A publicação na forma do caput do art. 2º não dispensa a realizada por meio de afixação em quadros, murais ou em jornais impressos do Poder Público Municipal dos editais e avisos correspondentes a tais contratações, que serão realizadas na forma preconizada no art. 30-A, da Lei Orgânica Municipal.

§ 2º. As publicações a que se refere o caput deste artigo observarão a antecedência mínima de vinte e quatro horas do horário previsto para a contratação.

Art. 3º. Deverá a Secretaria Municipal de Educação disponibilizar, no sítio eletrônico oficial do Poder Executivo Municipal, link específico que direcione o usuário para página ou endereço eletrônico onde estarão obrigatoriamente expostos datas e horários constantes nos editais a que se refere o caput do art. 1º desta Lei.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação terá o prazo de sessenta dias para implementar as medidas necessárias ao cumprimento do disposto nesta lei. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor 60 dias após  sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 26 de outubro de 2012

	Luiz Henrique de Lima Alves
Vice Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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